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NOTIFI 

1 

.- INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PROÇÉSSO/PROTOCOLO 

oso.031.011e.qo1. - 3093/2024 ' . - ; 

Conforme · vistoria rea_lizada na data de 11- de .,JANEIRO· de · 2024 foi' 
. . 

co·nstatad~ violaçãc;> de prec~ito' leg~I. conforme previsto no art~go _1°1- da Lei 
·comp.lem7ntar Mu~icipal ~34/2023, diante disso, !"JOTIFICAM.ÓS ao r~sponsáyel 

. . - \ 

do imóvel sob inscrição imobiliária 050~037.0116.001, acerca do prazo de 05 
. - .... . 

(cinco) dias para ·event~al interposição ~e recurso adi111Ínistrativo através de' 
. . ;: 

protocolo específico. 
Desde já, fica a parte NOTIFICADA·para realize a Limpeza do terreno, sob -. . . 

' 
· pena de cobrança da taxá de serviço prevista nos_. artigos 8°, 9° 102 da Lei . . ' . 

Complementar Municipal 234/2Q~3, · sem prejuízo a aplicação · da m,ulta por· 
descumprimento da legislação. 

· · · · Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo--nos a disposição para · 

eventuais esclarecimentos. 

Fazenda Rio Grande/PR, 22 de JANEIRO de 2024 . . 

Eletrônico. 
4- Data: de O 

Secretaria Municipâl de Meio Ambiente , 
Decreto n°6671 /2022 . 

' -

1 Art. 1. Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbé!nos, · edifíca_dos ou não, lindeiros 
a vias ou logradouros públicos, penefiçjado,s ou não.:. com meio-fio e/ou pavimentação asfáltica, sãq 

• obrigados_ a mantê-los limpos, capinados e drenados, inclusive a área de.passeio e sarfeta fronteiriços à 
sua residência, sendo responsáveis, . em qualquer situaçao, por sua utilização .corno depósito de lixo, 

. detritos ou resíduos de· qualquer natureza, que prejuaique a e~tétiéa urbana ou atente contra. a Sé!úde 
'rjública, sob p'ena de multa. · · . · · · . , 

Art. 8°. A .Taxa dé ~erviço será cobrada corri base na metragem do imóvef. 
'Art. 9°. A Taxa de roçada será de 0,025 UFM - Unidade Fiscal do Município - por metro q'-!ad~do do . · 
serviço executado, cumulada a taxa 'de •limpeza, se houver necessid{'1de. · _ 
Art. 10. A Taxa de Urripezà será de·· 10 (dez) 1UFM's - Unidac!e Fiscal do Municípip - e .será cobrada 
quando necessário o uso de·caminhão e/ou máquina para ~tirada dos resícfuos no-imóv(!I. ' 
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